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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

 
 
 
 

PORTARIA 6/2022/PRAE/REITORIA
Fortaleza-CE, 30 de março de 2022.

 

Resolve: Estabelecer critérios de seleção para o Programa Bolsa Permanência - Estudantes indígenas e
quilombolas.

 

Dispõe
dos critérios para
seleção e
classificação dos
estudantes
indígenas ou
quilombolas
inscritos no
processo sele�vo
2022 para o
Programa Bolsa
Permanência do
Ministério da
Educação na
Universidade
Federal do Ceará.

 

A Pró - Reitoria no uso de suas atribuições administra�vas e tendo em vista o disposto na
Portaria do Ministério da Educação (MEC) Nº 389, de 09 de maio de 2013, resolve:

 
Art. 1º Estabelecer os critérios de seleção e classificação para o Programa Bolsa
Permanência para estudantes indígenas ou quilombolas.

     Art. 2º Serão considerados os seguintes critérios eliminatórios:

 

I. Ser discente indígena ou quilombola com matrícula a�va e componentes
disciplinares no semestre le�vo em curso de graduação presencial no período de homologação dos
cadastros.

II. Ter realizado o envio da documentação correta, conforme indicado pela Portaria do
MEC Nº 389/2013, a saber:

a. Termo de compromisso devidamente assinado;
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b. Autodeclaração do candidato;

c. Declaração de sua respec�va comunidade sobre sua condição de
pertencimento étnico, assinada por pelo menos 03 (três) lideranças reconhecidas;

d. Para estudantes Indígenas:  Declaração da Fundação Nacional do Índio -
Funai de que o estudante indígena reside em comunidade indígena ou comprovante
de residência em comunidade indígena; e

e. Para estudantes Quilombolas: Declaração da Fundação Cultural
Palmares de que o estudante quilombola reside em comunidade remanescente de
quilombo ou comprovante de residência em comunidade quilombola.

 

Art. 3º As vagas serão preenchidas em ordem de prioridade, obedecendo os seguintes
critérios:

 

I. Menor tempo de permanência na Universidade (“semestre le�vo”)

II. Maior carga horária matriculada no semestre atual;

III. Maior carga horária de integralização das disciplinas do curso;

IV. Maior índice de rendimento Acadêmico

 

Art. 4º Serão u�lizados como critérios de desempate, caso necessário, nessa ordem,  a
carga horária matriculado no semestre atual e o Índice de Rendimento Acadêmico (IRA), tendo prioridade
à vaga o estudante com a maior carga horária matriculada e o maior IRA, respec�vamente.

 

 

 

GEOVANA MARIA CARTAXO DE ARRUDA FREIRE

Pró-Reitora de Assuntos Estudan�s.
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